
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 590202525096373

Nome original: SEI_1027386_Informativo.pdf

Data: 18/03/2025 11:12:14

Remetente: 

Juliana Brasiliense Pimentel Barros

SGPES - SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Conselho Superior da Justiça do Trabalho

Documento: não assinado.

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Divulgação de cursos autoinstrucionais.



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

 

 

INFORMATIVO

 

Trilhas de Aprendizagem 
 

 

Inscrição

Imediata 

Disponível por meio dos links :

1. Fundamentos e Aplicações da IA para Agente Público: 
https://www.escolavirtual.gov.br/trilha/261/justrabalho

2. Trilha fluêncIA: https://www.escolavirtual.gov.br/trilha/149/justrabalho

Formato

Estas Trilhas são realizadas na modalidade a distância, via internet, utilizando-se a 
plataforma Moodle, disponível na Escola Virtual.Gov, tanto para apresentação do conteúdo 
quanto para cumprimento e gerenciamento das atividades avaliativas. Para o bom 
funcionamento de todos os recursos, é fundamental que o navegador utilizado esteja 
atualizado.

Período do 
Curso

O prazo para a realização de cada Trilha de Aprendizagem é de 365 dias a contar da data 
de inscrição no primeiro curso até a data de inscrição no último curso.

Carga-
Horária

1. Fundamentos e Aplicações da IA para Agente Público - 112h

2. Trilha fluêncIA - 10h

Público-Alvo

Destinada a agentes públicos, gestores e servidores públicos federais, as trilhas são 
abertas e acessíveis a todos, promovendo a democratização do conhecimento sobre IA e 
suas aplicações no setor público, independentemente da formação prévia dos 
participantes.

 

SOBRE OS CURSOS DAS TRILHAS

1. Fundamentos e Aplicações da IA para Agente Público

Objetivo: Capacitar os servidores públicos em Inteligência Artificial (IA) de forma a tornar a utilização dessa 
tecnologia de maneira ética e estratégica

2. Trilha fluêncIA

Objetivo: Desenvolver os servidores públicos na capacidade de usarem a inteligência artificial em inúmeras 
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ajudando a sugerir conteúdos com base em preferências, até na medicina e na criação de arte e música.

 

CURSOS QUE COMPÕEM AS TRILHAS

1. Fundamentos e Aplicações da IA para Agente Público - carga horária total 112h 

Inteligência Artificial Generativa - 2h

Conteudista: Microsoft 

Inteligência Artificial no Contexto do Serviço Público - 20h

Conteudista: Ministério da Fazenda

IA Generativo da Microsoft - Copilot - 2h

Conteudista: Microsoft 

Ética em IA - 2h

Conteudista: Microsoft 

A História da IA - 2h

Conteudista: Microsoft 

Inteligência Artificial para simplificar o dia a dia - 4h

Conteudista: Enap - Escola Nacional de Administração Pública

Novas Tecnologias para a Transformação Digital - 30h

Conteudista: Secretaria de Governo Digital

Internet das coisas (IoT) aplicada para resolução de desafios - 25h

Conteudista: Secretaria de Governo Digital

Desvendando a Inteligência Artificial na Administração Pública - 25h

Conteudista: Secretaria de Governo Digital

 

2. Trilha fluêncIA - carga horária total 10h

A História da IA - 2h

Conteudista: Microsoft

Inteligência Artificial Generativa - 2h

Conteudista: Microsoft

A Evolução das buscas Online  - 2h

Conteudista: Microsoft

Como ser mais Produtivo usando o Bing Chat - 2h

Conteudista: Microsoft

Ética em IA - 2h

Conteudista: Microsoft

 

CERTIFICAÇÃO 

Ser aprovado em cada curso relacionado à trilha, dentro de um prazo de 365 dias a contar da data de inscrição 
no primeiro curso até a data de inscrição no último curso, observando-se o prazo de disponibilidade de cada 
curso. A trilha oferece certificação para todos os cursos disponibilizados, e, ao final, para toda a trilha. 

Obs.: Para efeito de percepção do Adicional de Qualificação Temporário (AQ-AT), os certificados deverão ser 
averbados individualmente no TRT do servidor, devendo-se atentar para que não haja duplicidade de certificado 
quando concluída toda a Trilha, observando-se, ainda, os requisitos constantes no art. 21 da Resolução CSJT nº 
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